
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ(A) ELEITORAL DA 11ª 
ZONA ELEITORAL DE CURITIBANOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Registro de candidatura nº 0600361-59.2020.6.24.0011 
Candidato: Lauri Antunes da Silva 

 

 

 

A COLIGAÇÃO “CORAÇÃO PARA OUVIR, ATITUDE 

PARA ADMINISTRAR”, composta por partidos PT e PSB, que 

tem por candidatos a prefeito o Sr. AMAURI FRACARO, 

devidamente representada por seu representante escolhido em 

convenção, JULIANO PAULO HEINLE, brasileiro, casado, 

agricultor, portador da Carteira de Identidade - RG nº 4.084.329, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 038.588.019-

76, sem endereço eletrônico, residente e domiciliado no 

Assentamento Anita Garibaldi, interior, Ponte Alta/SC, CEP 

88550-000, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de procuradora que esta subscreve,  

com escritório no rodapé desta, com fundamento no art. 3º, 

caput, da LC nº 64/90 e nos arts. 34, §1º, inciso II e 40, caput, 

ambos da Resolução do TSE nº 23.609/2019, OFERECER a 

presente 

IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE CANDIDATURA 

De LAURI ANTUNES DA SILVA, brasileiro, divorciado, 

servidor público estadual, portador do RG nº 1.284.903 e do 

título de eleitor nº 0047.274.509-22, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF nº 384.643.229-68, residente e 

domiciliado na Rua Araquari, nº 07, Bairro Vila Nova, Ponte 



 

 

Alta/SC, candidato a Prefeito pelo partido MDB de Ponte 

Alta/SC, aduzindo para tanto os motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 

I.  DOS FATOS 

Lauri Antunes da Silva pleiteou o seu registro de Candidatura ao cargo 

de prefeito municipal, pelo MDB – Movimento Democrático Brasileiro, após escolha 

em convenção partidária, consoante edital publicado em 29-09-2020. 

Ocorre que o requerente é inelegível por força de condenação por 

Improbidade Administrativa nos autos 0000728-75.2002.8.24.0083 (5000002-

98.2011.8.24.0083 – cumprimento de sentença), cujo qual está na fase de 

cumprimento de sentença visando o cumprimento integral da sentença proferida, que 

foi devidamente confirmada por acórdão do e-TJSC, no que tange ao ressarcimento 

do dano ao erário, bem como da multa fixada. 

Nesse sentido, foi o despacho proferido pelo MM Juiz da Vara Única da 

Comarca de Correia Pinto, quando instado a ser manifestar pela Corregedoria Geral 

de Justiça, mediante solicitação do CNJ a fim de que houvesse a atualização dos 

dados constantes no CNCIAI com relação aos registros neste constante. Ora veja-se, 

o inteiro teor da citada decisão: 

Vistos. São inelegíveis, consoante alínea "l" do inciso I do art. 1º da LC nº 
64/90: "os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por 
ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado 
até o transcurso do prazo de 8 anos após o cumprimento da pena". Pois bem. 
Em observância à decisão retro, proferida pela E. Corregedora-Geral da 
Justiça, verifico que ainda não houve o cumprimento integral da pena 
imposta. A propósito: "Ac.-TSE, de 1º.2.2018, no REspe nº 23184 e, de 
3.11.2015, na Cta nº 33673: para aferição do término da inelegibilidade, 
o cumprimento da pena é contado do momento em que todas as 
cominações impostas no título condenatório tenham sido 
completamente adimplidas." Assim, não há que se falar em baixa no 
cadastro. Intimem-se. Após, encaminhem-se os autos ao Eg. TJSC para 
digitalização. Com o retorno, tornem conclusos para análise dos pedidos de 
fls. 748-750. Cumpra-se.  

 



 

 

II.  DO DIREITO 

A) DA AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE (art. 1º, 

inciso I, alínea l, da LC 64/90) 

De acordo com o que dispõe o art. 1º, inciso I, alínea l da Lei 

Complementar 64/90, são inelegíveis: 

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 
por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao 
patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o 
trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena. 

  Desta forma, tendo-se em vista que o candidato a prefeito Lauri Antunes 

da Silva foi condenado com trânsito em julgado por ato que provocou inequívoco lesão 

ao erário público, tanto o é que foi determinado o seu ressarcimento, pena esta cuja 

qual até a presente data não foi cumprida, como pode plena e facilmente ser 

extraído da redação, tanto da retro sentença condenatória, como do acórdão 

confirmatório desta, que a conduta perpetrada pelo então prefeito à época causou 

inequívoco enriquecimento ilícito de terceiros, quais sejam: SERGIO ARRUDA e 

PAULO MINCARONE, ante a realização e obras em suas propriedades 

particulares que beneficiaram tão somente estes, utilizando para tal de verbas, 

recursos e mão de obra pública, logo por óbvio que houve o enriquecimento 

ilícitos terceiros. 

Ora, veja-se o se extrai da retro sentença condenatória proferida nos 

autos 0000728-75.2002.8.24.0083: 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

No mesmo sentido é o teor do acórdão que confirmou a retro sentença 

(fls. 475-478 – numeração dos autos físicos). 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

Em assim sendo, ao analisarmos detalhadamente a sentença e o 

acórdão acima citados, resta evidente que a conduta de Lauri Antunes da Silva causou 

inequívoco dano ao erário público, assim como é absolutamente possível se inferir 

que, apesar de não constar especificamente nos decretos condenatórios 

(sentença e acórdão), houve o irrefutável enriquecimento ilícito de terceiros, o 

que pode perfeitamente ser examinado pela Justiça Eleitoral, senão vejamos as 

reiteradas decisões do egrégio TSE:  

Ac.-TSE, de 20.9.2012, no REspe nº 27558: “O ato doloso de improbidade 
administrativa pode implicar o enriquecimento ilícito tanto do próprio 
agente, mediante proveito pessoal, quanto de terceiros por ele 
beneficiados.” 
 
Ac.-TSE, de 17.12.2014, no AgR-RO nº 22344: a análise do enriquecimento 
ilícito pode ser realizada pela Justiça Eleitoral, a partir do exame da 
fundamentação do decisum, ainda que não tenha constado 
expressamente do dispositivo. 

 
Ac de 19.12.2018 no RO 060417529, rel. Min. Admar Gonzaga: ELEIÇÕES 
2018. REGISTRO. CANDIDATO A DEPUTADO ESTADUAL. DECISÃO 
REGIONAL. DEFERIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO. INELEGIBILIDADE. 
ART. 1º, I, l, DA LEI COMPLEMENTAR 64/90. ATO DOLOSO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO E 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EXIGÊNCIA CUMULATIVA DOS 
REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO EM AÇÃO 
DE IMPROBIDADE QUE NÃO EVIDENCIA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
1. O Ministério Público insurge-se contra decisão regional que deferiu o 
pedido de registro do candidato a deputado estadual, por entender não 
configurada a causa de inelegibilidade do artigo 1º, inciso I, alínea l, da Lei 
Complementar 64/90, ao concluir ausente o requisito de enriquecimento ilícito 
no acórdão condenatório do Tribunal de Justiça, por ato de improbidade 
administrativa, referente à contratação ilegal de servidores públicos. 2. A 
jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, firmada nas Eleições de 2012 e 
reafirmada nos pleitos subsequentes (2014, 2016 e, ainda, 2018), é no 
sentido de que a incidência da inelegibilidade descrita no art. 1º, I, l, da Lei 
Complementar 64/90 demanda condenação judicial, transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, na qual se imponha a penalidade de 
suspensão dos direitos políticos, por ato doloso de improbidade 
administrativa que importe cumulativamente dano ao erário e enriquecimento 
ilícito. 3. Em face da condenação por improbidade administrativa, 
decorrente de contratação pelo candidato, então Chefe do Poder 
Executivo, de parentes, sem concurso público e mediante 
desvirtuamento da ocupação de cargos efetivos com adequação de 
nomenclatura de cargo em comissão, é possível extrair o requisito 
alusivo ao enriquecimento ilícito de terceiros, em face das 
circunstâncias alusivas à frustração da realização do concurso público 
e da assentada vulneração do princípio da eficiência administrativa, 
evidenciando-se a configuração da causa de inelegibilidade do art. 1º, I, 



 

 

l, da Lei Complementar 64/90. Recurso ordinário provido, a fim de 
indeferir o pedido de registro do candidato a deputado estadual. 
 
Ac. de 13.12.2016 no REspe nº 5039, rel. design Min. Tarcisio Vieira d 
e Carvalho Neto. Direito eleitoral. Recurso especial eleitoral. Alegação de 
violação ao art. 1º, i, l, da LC nº 64/90. Inelegibilidade. Improbidade 
administrativa. Dolo. Dano ao erário. Enriquecimento ilícito. Requisitos 
cumulativos. Possibilidade de interpretação contextual da condenação. 
Desprovimento. 1 - Não merece prosperar a alegação veiculada no 
recurso especial de suposta violação ao disposto no art. 1º, I, l, da LC nº 
64/90 quando possível extrair do inteiro teor do acórdão que deu causa 
à inelegibilidade a presença simultânea e cumulativa dos seguintes 
requisitos: a) decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado do Poder Judiciário; b) condenação em improbidade 
administrativa na modalidade dolosa; c) conduta ímproba que acarrete 
dano ao erário e enriquecimento ilícito; d) suspensão dos direitos 
políticos; e e) prazo de inelegibilidade não exaurido. 2 - À Justiça 
Eleitoral compete análise que não desnature, em essência, 
condenações por improbidade levadas a efeito na Justiça Comum. É 
dizer: impossível reenquadrar os fatos apurados na ação de 
improbidade e, a partir de emendas, suposições e ilações, deflagrar 
inelegibilidades, o que não quer significar, obviamente, não possa a 
Corte Eleitoral examinar as condenações por inteiro, a partir de sua ratio 
decisória. 3 - Para fins de inelegibilidade, não só é lícito, mas também 
imprescindível à Justiça Eleitoral examinar o acórdão da Justiça 
Comum - em que proclamada a improbidade - em seu conjunto, por 
inteiro, até mesmo para ser fiel ao alcance preciso e exato da decisão. 
Perceba-se: não pode a Justiça Eleitoral incluir ou suprimir nada, requalificar 
fatos e provas, conceber adendos, refazer conclusões, mas é de todo legítimo 
interpretar o alcance preciso, exato, da decisão de improbidade. Imperativo 
recolher e aquilatar os elementos daquele acórdão para fins de ter como 
caracterizada ou não a inelegibilidade. 4. - In casu, muito embora a parte 
dispositiva do acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 
- no qual proclamada a improbidade dolosa -, não tenha sido 
"categórica" quanto ao reconhecimento do enriquecimento ilícito, é 
perfeitamente possível entendê-lo presente na condenação. Para além 
de qualquer dúvida razoável o acórdão da improbidade administrativa 
condenou o ora recorrente em conjunto com outros vereadores e assessores 
da Câmara Municipal de Ipojuca-PE (16 réus), além da empresa 
organizadora, com base nos arts. 10 e 12, II, da Lei nº 8.429/92, por terem 
participado do XXXIX Encontro Nacional de Agentes Públicos, evento 
realizado no período de 7 a 11 de maio de 2008 em Foz do Iguaçu/PR, 
organizado pelo INATEG (Instituto Nacional de Aperfeiçoamento e 
Treinamento para Empresas e Gestores Públicos e Privados Ltda.), que, na 
verdade, teria sido convertido em viagem turística. 5. - Consta do acórdão do 
TJPE que os réus na ação civil pública foram condenados à perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos por oito anos, pagamento de multa 
civil e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, bem como à restituição do valor gasto com a 
referida viagem, registrando, assim, a existência de dolo real, concreto e 
direto. 6. - Acórdão recorrido proferido no sentido de que, conquanto não 
exista menção expressa, explícita, categórica, no aresto da ação de 
improbidade, ao art. 9º da Lei nº 8.429/92, houve, sim, indiscutivelmente, 
além de dano ao erário, enriquecimento ilícito de terceiros e dos 



 

 

próprios interessados. 7. - Recurso especial eleitoral a que se nega 
provimento'. 
 
Ac. de 23.9.2014 no RO nº 237384, rel. Min. Luciana Lóssio. Eleições 2014. 
[...]. Registro de candidatura. Art. 1º, I, l, da LC nº 64/90. Condenação por 
improbidade administrativa. Requisitos. Preenchimento. Indeferimento. [...] 1. 
A incidência da inelegibilidade prevista na alínea l do inciso I do art. 1º da LC 
nº 64/90 não pressupõe o dolo direto do agente que colaborou para a prática 
de ato ímprobo, sendo suficiente o dolo eventual, presente na espécie. 2. É 
prescindível que a conduta do agente, lesadora do patrimônio público, se dê 
no intuito de provocar, diretamente, o enriquecimento de terceiro, sendo 
suficiente que, da sua conduta, decorra, importe, suceda, derive tal 
enriquecimento, circunstância que, incontroversamente, ocorreu no caso dos 
autos. 3. Ao administrador a quem imputada a pecha de ímprobo - por 
ato que importou sérios danos ao patrimônio público e o 
enriquecimento ilícito de terceiros - não se pode conferir o direito de 
gerir a res publica, não se concebendo que esteja à frente da 
Administração aquele que, sabidamente, propiciou o desvio de verbas 
públicas, em detrimento dos interesses do Estado e da coletividade. 4. 
Recurso desprovido, para manter o indeferimento do registro de 

candidatura. 
 
Ac. de 22.10.2014 no RO nº 140804, rel. Min. Maria Thereza Rocha de Assis 
Moura. ELEIÇÕES 2014. RECURSO ORDINÁRIO. REGISTRO DE 
CANDIDATURA. CAUSA DE INELEGIBILIDADE. ARTIGO 1º, 1, ALÍNEA Z, 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 64/90. EMBORA AUSENTE O 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO NA PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO 
CONDENATÓRIA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INCIDE A 
INELEGIBILIDADE SE Ê POSSÍVEL CONSTATAR QUE A JUSTIÇA 
COMUM RECONHECEU SUA PRESENÇA. PRECEDENTE. RECURSO 
ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Segundo entendimento 
deste Tribunal Superior no RO n° 380-23 (PSESS aos 12.9.2014 - "Caso 
Riva"), deve-se indeferir o registro de candidatura se, a partir da análise 
das condenações, for possível constatar que a Justiça Comum 
reconheceu a presença cumulativa de prejuízo ao erário e 
enriquecimento ilícito decorrentes de ato doloso de improbidade 
administrativa, ainda que não conste expressamente na parte 
dispositiva da decisão condenatória. 2. Recurso ordinário desprovido. 

 

No mesmo norte é o que dispõe o enunciado 11 do TRESC para as 

eleições 2020, ora vejamos: 

Os requisitos exigidos para a configuração da inelegibilidade por improbidade 

administrativa, prevista no art. 1º, I, “l” da Lei Complementar n. 64/1990, 

podem ser aferidos pela Justiça Eleitoral a partir da fundamentação do 

acórdão proferido pela Justiça Comum. 

Ressalte-se, ademais, que o entendimento do TSE é firme no sentido de 

que o término da inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, alínea l da LC 64/90 só se 

encerra quando do cumprimento de todas as cominações impostas no édito 



 

 

condenatório e, não apenas quando do exaurimento da suspensão dos direitos 

políticos. 

Neste sentido, cita-se: 

Ac de 3.11.2015 na Cta nº 33673, rel. Min. Luciana Lóssio. Consulta. Lei da 
ficha limpa. Inelegibilidade. Reconhecimento. Registro de candidatura. Coisa 
julgada. Eleição seguinte. Inocorrência. Improbidade administrativa. Pena. 
Prazo. Término. Título condenatório. Cominações impostas. Cumprimento. 
Crime. Prescrição da pretensão punitiva. Inelegibilidade. Não incidência. 1. O 
reconhecimento ou não de determinada hipótese de inelegibilidade para uma 
eleição não configura coisa julgada para as próximas eleições. 2. Para efeito 
da aferição do término da inelegibilidade prevista na parte final da alínea 
l do inciso I do art. 1º da LC nº 64/90, o cumprimento da pena deve ser 
compreendido não apenas a partir do exaurimento da suspensão dos 
direitos políticos e do ressarcimento ao Erário, mas a partir do instante 
em que todas as cominações impostas no título condenatório tenham 
sido completamente adimplidas, inclusive no que tange à eventual 
perda de bens, perda da função pública, pagamento da multa civil ou 
suspensão do direito de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente. 
3. Por ser a inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I do art. 1º da LC nº 
64/90 uma consequência da condenação criminal, não há como incidir a 
causa de inelegibilidade ante o reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva pela Justiça Comum. 4. Resposta negativa ao primeiro e terceiro 
questionamentos; e afirmativa ao segundo”. 
 

Assim, in casu, observa-se que ainda não houve o efetivo cumprimento 

de todas as penalidades impostas no acórdão retro, quais sejam: o ressarcimento ao 

erário, cujo qual inclusive está pendente de realização de perícia técnica para apurar 

o valor da obra efetuada na propriedade de Paulo Mincarone e, nem mesmo da multa 

fixada, razão pela qual os autos se encontram na fase de execução/cumprimento de 

sentença. 

Destarte, resta evidente a inelegibilidade do candidato a prefeito 

Lauri Antunes da Silva, razão pela qual, sem maiores delongas, deve ser indeferido 

o seu registro de candidatura, uma vez que, não deve ser admitido que gestores 

ímprobos estejam à frente da administração pública, sob pena de restar caracterizado 

verdadeiro descrédito para com a justiça perante a comunidade local. 

 

B) DA DISPENSA DE INSTRUÇÃO – JULGAMENTO 

ANTECIPADO DO MÉRITO: 



 

 

Sabe-se que o art. 5º, caput, da Lei Complementar n. 64 condiciona a 

dilação probatória à existência de controvérsia de questão fática sujeita a provas 

pertinentes e relevantes. 

In casu, os fatos são inequívocos e incontestáveis, porquanto atestados 

por provimento judicial do qual não cabe mais discussão, porquanto transito, assim 

como não cabe discuti-lo em sede de exame de registro de candidatura, daí, inclusive, 

o caráter manifesto da inelegibilidade, sendo contudo “lícito à Justiça Eleitoral aferir, 

a partir da fundamentação do acórdão proferido pela Justiça Comum, a 

existência - ou não - dos requisitos exigidos para a caracterização da causa de 

inelegibilidade preconizada no art. 1º, I, l, da LC nº 64/1990”. (TSE, AI n. 411-

02/2019). 

Logo, tratando-se de matéria exclusivamente de direito e não sujeita à 

produção em juízo de qualquer nova prova, descabe dilação instrutória tampouco 

alegações finais sobre provas produzidas nessa fase suprimida, devendo seguir para 

imediato julgamento, na forma do art. 13, parágrafo único, c/c art. 11, ambos da Lei 

Complementar n. 64. 

Nesse sentido, de igual forma, dispõe o Código de Processo Civil, ao 

prever a possibilidade de julgamento antecipado do mérito, cujo art. 355, I, elenca que: 

“O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução 

de mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas”. 

Destarte, ante o exposto requer, após o exercício do contraditório e da 

ampla defesa o imediato julgamento do mérito, porquanto, trata-se de matéria 

unicamente de direito. 

 

 III -  DOS PEDIDOS 

Diante do todo exposto requer:  

A)  a citação da parte impugnada para, querendo, apresentar 

contestação, no prazo legal, nos termos do art. 4º da LC nº 64/1990 e do art. 41, caput, 

da Res.-TSE nº 23.609/2019; 



 

 

B)  a intimação do Ministério Público Eleitoral, para que, se manifeste 

no feito, especialmente no sentido de integrar o processo como Impugnante; 

C)  a produção de todos os meios de provas admitidos em direito, 

especialmente a juntada da prova documental anexa (cópia integral dos autos 

principais e do cumprimento de sentença que ainda se encontra em trâmite (0000728-

75.2002.8.24.0083 e 5000002-98.2011.8.24.0083); 

D)  ao final, seja a presente ação de impugnação julgada procedente, 

para indeferir o pedido de registro de candidatura de LAURI ANTUNES DA SILVA, 

e/ou para cancelar o diploma que lhe venha a ser conferido (LC nº. 64/90, art. 15), por 

ser essa medida de inteira justiça. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento 

 

Correia Pinto, 28 de setembro de 2020. 

 

[assinado digitalmente] 

ADRIANA DOS SANTOS SOUZA 

OAB/SC 49.787 

 

 

 


